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DA RAZÃO DE ESCOLHA DO CONTRATADO 

 

Conforme preleciona art. 74, inciso III, da Lei n. 14.1333/2021 é inexigível a licitação quando 

inviável a competição, em especial nos casos de: 

 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos 
casos de: 
(...) 
III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza 
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória 
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e 
divulgação: 
(...) 
f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 
(...) 
§ 3º Para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, considera-se de 
notória especialização o profissional ou a empresa cujo conceito no campo de 
sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência, 
publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos 
relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é 
essencial e reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto do 
contrato. 

 

 Ainda, segundo Renato Geraldo Mendes: 

 

(...) o serviço técnico-profissional especializado se caracteriza por 
determinados traços e peculiaridades que o distinguem de outras atividades 
humanas. Algumas características são: a) conhecimento teórico e prático; b) 
experiência com situações de idêntico grau de complexidade; c) capacidade 
de compreender e dimensionar o problema a ser resolvido para idealizar e 
construir sua solução; d) capacidade didática para comunicar a solução 
idealizada; e e) capacidade de produzir convencimento; entre outras. 

 

De acordo com a Letra “f” do Inciso III do Art. 74 da Lei nº 14.133/21, a singularidade e 

experiência profissional do IGAM SC e dos professores que realizam as capacitações, com vasta 

experiência na realização de cursos dessa natureza, enquadra-se no conceito de treinamento e 

aperfeiçoamento de pessoal. 

A escolha do contratado recaiu sobre a empresa IGAM SC CURSOS E CONSULTORIA LTDA, 

que apresentou, vinculada à sua proposta técnica a comprovação de sua capacidade e notória 

especialização. 
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Quanto a notória especialização tem-se que associar a singularidade e conhecimento que reside 

no ou nos instrutores que realizarão o curso, destacando sua experiência na realização de curso de 

mesma ou de natureza similares, identificada pelos predicados de: 

- Experiência na realização da proposta apresentada; 

- Domínio do tema ou assunto proposto para a atividade; 

- Didática e métodos de realização; 

- Experiência na condição de grupos heterogêneos; e, 

- Capacidade de comunicação. 

O IGAM é uma empresa fundada em 1º de janeiro de 1992, com sedes em Santa Catarina, no 

Rio Grande do Sul e no Paraná e atende mais de trezentos órgãos públicos de municípios de vários 

estados brasileiros. Em seu corpo técnico o IGAM possui profissionais das áreas contábil, jurídica e de 

gestão, com qualificação e experiência para atuar junto aos Poderes Executivo e Legislativo. O IGAM 

tem reconhecimento na esfera governamental e notoriedade reconhecida judicial e administrativamente. 

O IGAM capacita mais de dois mil alunos por ano, por meio de seus cursos e treinamentos, nas 

modalidades aberta, in Company, por plataforma remotas, ao vivo, presencial ou EAD. Cursos in 

Company são ministrados não só para prefeituras e câmaras municipais, mas para tribunais, por meio 

de suas escolas judiciais, e ministérios públicos estaduais. 

O IGAM também é editora, com produção de vários títulos voltados para a administração pública 

municipal e para parlamentos, além de produzir seu informativo técnico, com atualização de conteúdo 

mensal, visando dar subsídio e gerar segurança aos agentes públicos, detentores de mandato eletivo, 

membros de poder, titulares de cargo efetivo ou de cargo em comissão e demais servidores públicos, 

quanto às matérias que se relacionam com as funções que cada agente, de acordo com a natureza, 

responsabilidade, grau de responsabilidade e peculiaridade de seu vínculo, possa melhor cumprir seu 

papel. 

Um serviço intelectual, técnico-profissional e especializado, em regra, não será igual a outro. 

Nem o mesmo autor consegue produzir a mesma informação do mesmo modo. Logo, esses serviços não 

podem ser comparados e selecionados por meio de um critério objetivo. É a natureza, a qualidade, a 

complexidade e a diferenciação do serviço que o individualizam a tal ponto de tornar inviável sua 

comparação com outros que eventualmente existam no mercado. 

 Verifica-se, neste momento, que o IGAM oferece curso que será realizado em duas 

etapas, com o tema: Curso formação do especialista em Obras Públicas na Lei n. º 14.133/2021: 

Planejamento, Licitação, Contratação e Execução, em duas etapas, sendo a primeira nos dias 20, 21 e 

22 de agosto e a segunda etapa nos dias 17,18 e 19 de setembro de 2024 no Município de 
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Florianópolis/SC, conforme demonstrado do material em anexo, contendo carga horária, conteúdo 

programático e palestrantes, sendo assunto relevante para capacitação dos servidores públicos. 

 

Descanso/SC, 14 de agosto de 2024. 

Elaborado por: 

 

 

MAIKO DANIEL BONAMIGO 

Secretário de Administração 

Matricula: 3820 
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